PROJETO DE RESOLUCAO N° 001/2017

Altera a redacéo da Resolucgéo n°
002/2006.

A CAMARA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO, Estado de
Sédo Paulo, no uso de suas atribuicdes legais, faz saber que ELA aprova e sua
PRESIDENTE sanciona a seguinte RESOLUCAO:

Artigo 1°: Altera-se a redacao do inciso |, do paragrafo 6° do Artigo 111
da Resolugéo n°. 002/2006, que passa a ter a seguinte redacéo:

Inciso | — Indicacdes, Mocbes e Requerimentos: deverdo ser entregues na
Secretaria da Camara Municipal até as 12h (doze horas) do segundo dia util
anterior a realizacdo da sessao.

Artigo 2°: Altera-se a redacao do “caput” do Artigo 116 da Resolugao n°.
002/2006, que passa a ter a seguinte redacao:

Artigo 116 — A pauta da Ordem do Dia, que devera ser organizada em até 96h
(noventa e seis horas) antes da sesséo, obedecera a seguinte disposicao:.

Artigo 3°: Altera-se a redacao do Artigo 117 da Resolucéo n°. 002/2006,
gue passa a ter a seguinte redacgao:

Artigo 117 — Nenhuma proposi¢cédo podera ser colocada em discussao sem que
tenha sido incluida na Ordem do Dia, com antecedéncia de até 96h (noventa e
seis horas) do inicio da sesséo, ressalvados os casos de inclusdo automatica
constantes neste Regimento Interno e na Lei Orgénica do municipio.

Artigo 4°: Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacéo,
revogando as disposicdes em contrario.

Espirito Santo do Turvo, 06 de fevereiro de 2017.



Rosinei Pereira da Silva
Presidente da Camara

Delmari de Cassia Santos Fabio Moura Miguel
Primeira Secretaria Segundo Secretério






